
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO -- ATOS DA 1ª CÂMARA 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - ATOS DA 1ª CÂMARA 
PROCESSO TC Nº 06168/08 – AC1-TC Nº 2133/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: Prefeitura Municipal de Juru. DECISÃO: 
ACORDAM, à unanimidade, os MEMBROS DA 1a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
sessão realizada nesta data, em considerar REGULARES o 
procedimento Licitatório e o Contrato supra caracterizado, 
determinando-se o arquivamento do processo. 
PROCESSO TC Nº 08389/08 – AC1-TC Nº 2134/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: EMATER-PB. DECISÃO: ACORDAM, à 
unanimidade, os Membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada 
nesta data, em considerar regulares o procedimento de 
inexigibilidade de licitação e o contrato supra caracterizados, 
determinando-se o arquivamento do processo. 
 
Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. Sala das sessões do TCE-PB – Plenário Ministro 
João Agripino. João Pessoa, 05 de novembro de 2009. 
 
PROCESSO TC Nº 6177/02 - AC1-TC Nº 2275/09 – ORGÃO DE 
ORIGEM: Prefeitura Municipal de Jacaraú. DECISÃO: 
ACORDAM, à unanimidade, na sessão realizada nesta data, 
em: 

- Considerar parcialmente cumprido o Acórdão AC1-
TC-1059/07; 

- Aplicar multa pessoal a Srª Maria Cristina da Silva, 
então Prefeita de Jacaraú, no valor de R$ 1.000,00 
(hum mil reais), com fulcro no inciso IV, art. 56 da 
LOTCE/PB, assinando-lhe o prazo de 60(sessenta) 
dias para recolhimento ao Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal – mediante a 
quitação de Documento de Arrecadação de Receitas 



Estaduais (DAE) com código “4007” - Multas do 
Tribunal de Contas do Estado –, sob pena de 
cobrança executiva, desde logo recomendada, 
inclusive com interferência do Ministério Público, 
nos termos dos parágrafos 3º e 4º, do artigo 71 da 
Constituição do Estado. 

 
Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. Sala das sessões do TCE-PB – Plenário Ministro 
João Agripino. João Pessoa, 19 de novembro de 2009. 
 
PROCESSO TC Nº 05530/06 – AC1-TC Nº 2277/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: Projeto Cooperar. DECISÃO: Acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em 
sessão realizada nesta data, na conformidade da proposta de 
decisão do relator a seguir, em: 
1) JULGAR REGULARES COM RESSALVAS as referidas 
contas. 
2) DETERMINAR ao atual Coordenador Geral do Projeto 
Cooperar, Dr. Plácido Rodrigues Montenegro Pires, que se 
abstenha de transferir o dever constitucional e legal de licitar 
por meio de cláusulas inseridas nos convênios firmados, 
como também que identifique os documentos de despesas 
com o título e o número dos respectivos convênios. 
3) ORDENAR o arquivamento dos autos. 
PROCESSO TC Nº 09398/09 – AC1-TC Nº 2278/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: IPM – JOÃO PESSOA. DECISÃO: Acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em 
sessão realizada nesta data, na conformidade da proposta de 
decisão do relator a seguir, em: 
1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 
2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 



PROCESSO TC Nº 10487/09 – AC1-TC Nº 2279/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: IPM – JOÃO PESSOA. DECISÃO: Acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em 
sessão realizada nesta data, na conformidade da proposta de 
decisão do relator a seguir, em: 
1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 
2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
PROCESSO TC Nº 06173/08 – AC1-TC Nº 2280/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: Prefeitura Municipal de Patos. DECISÃO: 
ACORDAM, à unanimidade, os MEMBROS DA 1a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
sessão realizada nesta data, em considerar REGULARES o 
procedimento Licitatório e o contrato supra caracterizados, 
determinando-se o arquivamento do processo. 
PROCESSO TC Nº 06624/08 – AC1-TC Nº 2281/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: Prefeitura Municipal de Santa Luzia. DECISÃO: 
ACORDAM, à unanimidade, os MEMBROS DA 1a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
sessão realizada nesta data, em considerar REGULARES o 
procedimento Licitatório e o contrato supra caracterizados, 
determinando-se o arquivamento do processo. 
PROCESSO TC Nº 09309/08 – AC1-TC Nº 2282/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: UEPB. DECISÃO: ACORDAM, à unanimidade, 
os Membros da 1a CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em 
considerar REGULAR, do ponto de vista formal, o 
procedimento Licitatório, determinando-se o arquivamento 
do processo. 
PROCESSO TC Nº 09509/08 – AC1-TC Nº 2283/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: FUNAD. DECISÃO: ACORDAM, à unanimidade, 
os Membros da 1a CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em 
considerar REGULAR, do ponto de vista formal, o 



procedimento Licitatório, determinando-se o arquivamento 
do processo. 
PROCESSO TC Nº 07445/08 – AC1-TC Nº 2284/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: PBPREV. DECISÃO: ACORDAM, à unanimidade, 
os membros da 1a CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em 
reconhecer a regularidade dos cálculos e legalidade dos atos 
das pensões temporárias, às fls. 17 e 43, em nome de Isis 
Hellen Alves Macedo e Sebastião Paulino Macedo Filho, 
concedendo-lhes os competentes registros. 
PROCESSO TC Nº 10155/09 – AC1-TC Nº 2285/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: PBPREV. DECISÃO: ACORDAM, à unanimidade, 
os membros da 1a CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em 
conceder registro ao ato de aposentadoria da Srª GRINAURA 
MANGUEIRA DE FIGUEIREDO, matrícula nº 142.450-5, 
Professora, à fl. 41. 
PROCESSO TC Nº 06262/07 – AC1-TC Nº 2286/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: DETRAN-PB. DECISÃO: ACORDAM os 
INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade 
de votos, na Sessão desta data, de acordo com a Proposta 
de Decisão do Relator, na Sessão desta data, em JULGAR 
REGULAR a Dispensa Licitatória em epígrafe, determinando-
se o arquivamento destes autos. 
PROCESSO TC Nº 05348/08 – AC1-TC Nº 2287/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: Prefeitura Municipal de Guarabira. DECISÃO: 
ACORDAM, à unanimidade, os MEMBROS da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em julgar 
REGUALRES o procedimento licitatório em epígrafe e o 
contrato dele decorrente, determinando-se o arquivamento 
dos autos. 
PROCESSO TC Nº 07858/08 – AC1-TC Nº 2288/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: CEHAP. DECISÃO: ACORDAM os MEMBROS da 



1ª. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em julgar 
REGULAR o procedimento de Tomada de Preços em 
epígrafe, bem como do contrato dele decorrente, 
determinando-se o arquivamento destes autos. 
PROCESSO TC Nº 01751/09 – AC1-TC Nº 2289/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: Secretaria de Estado da Infra-Estrutura. 
DECISÃO: ACORDAM os MEMBROS da 1ª. CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
sessão realizada nesta data, em julgar REGULAR o 
procedimento licitatório em epígrafe, sem prejuízo do envio 
do instrumento contratual e/ou documento equivalente. 
PROCESSO TC Nº 01752/09 – AC1-TC Nº 2290/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: Secretaria de Estado da Infra-Estrutura. 
DECISÃO: ACORDAM os MEMBROS da 1ª. CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
sessão realizada nesta data, em julgar REGULAR o 
procedimento licitatório em epígrafe, sem prejuízo do envio 
do instrumento contratual e/ou documento equivalente. 
PROCESSO TC Nº 06523/08 – AC1-TC Nº 2291/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: PBPREV. DECISÃO: ACORDAM os integrantes 
da PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na Sessão realizada 
nesta data, em reconhecer a legalidade do ato expedido por 
autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o 
competente registro. 
PROCESSO TC Nº 05841/09 – AC1-TC Nº 2292/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: PBPREV. DECISÃO: ACORDAM os integrantes 
da PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na Sessão realizada 
nesta data, em reconhecer a legalidade do ato expedido por 
autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício e do correspondente cálculo de proventos, 



elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o 
competente registro. 
PROCESSO TC Nº 10191/09 – AC1-TC Nº 2293/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: PBPREV. DECISÃO: ACORDAM os integrantes 
da PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na Sessão realizada 
nesta data, em reconhecer a legalidade do ato expedido por 
autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o 
competente registro. 
PROCESSO TC Nº 10377/09 – AC1-TC Nº 2294/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: IPM – JOÃO PESSOA. DECISÃO: ACORDAM, à 
unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do 
ato -- expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício -- e do correspondente cálculo de 
proventos, elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe 
o competente registro. 
PROCESSO TC Nº 10393/09 – AC1-TC Nº 2295/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: IPM – JOÃO PESSOA. DECISÃO: ACORDAM, à 
unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do 
ato -- expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício -- e do correspondente cálculo de 
proventos, elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe 
o competente registro. 
PROCESSO TC Nº 10127/09 – AC1-TC Nº 2296/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: CEHAP. DECISÃO: ACORDAM, à unanimidade, 
os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada 
nesta data, de acordo com a proposta de decisão do Auditor 
Relator, em JULGAR REGULARES as despesas com obras 



públicas e serviços de engenharia realizados no município, 
no exercício antes mencionado, objeto da Inspeção Especial 
de que trata estes autos, bem assim, determinando-se o 
arquivamento destes. 
PROCESSO TC Nº 10215/09 – AC1-TC Nº 2297/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: PBPREV. DECISÃO: ACORDAM, à unanimidade, 
os membros da 1a CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em 
conceder registro ao ato de aposentadoria da Srª. ENILDE 
MÁRCIA PORTO DE FREITAS, matrícula nº 63.334-8, 
Professora, à fl. 46. 
PROCESSO TC Nº 10263/09 – AC1-TC Nº 2298/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: PBPREV. DECISÃO: ACORDAM, à unanimidade, 
os membros da 1a CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em 
conceder registro ao ato de aposentadoria da Srª. MARIA 
ALVES DOS SANTOS, matrícula nº 129.237-4, Auxiliar de 
Serviço, à fl. 43. 
PROCESSO TC Nº 10395/09 – AC1-TC Nº 2299/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: IPM – JOÃO PESSOA. DECISÃO: ACORDAM, à 
unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (1ªC/TCE/Pb), na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Srª Maria do Socorro Malheiros 
Domingues, matrícula nº 15.230-7,  cargo de Auxiliar de 
Administração, da Secretaria da Educação e Cultura do 
Município de João Pessoa, à fl. 54. 
PROCESSO TC Nº 10403/09 – AC1-TC Nº 2300/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: IPM – JOÃO PESSOA. DECISÃO: ACORDAM, à 
unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (1ªC/TCE/Pb), na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do Srº Antônio Francisco de Sales, matrícula 
nº 18.616-3,  cargo de Auxiliar de Administração, da 



Secretaria da Educação e Cultura do Município de João 
Pessoa, à fl. 56. 
PROCESSO TC Nº 10476/09 – AC1-TC Nº 2301/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: IPM – JOÃO PESSOA. DECISÃO: ACORDAM, à 
unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (1ªC/TCE/Pb), na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Srª Maria Célia da Silva Melo, matrícula nº 
11.404-9,  cargo de Escriturário, da Secretaria de turismo do 
Município de João Pessoa, à fl. 55. 
PROCESSO TC Nº 00908/06 – AC1-TC Nº 2302/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: Prefeitura Municipal de Patos. DECISÃO: 
ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
sessão realizada nesta data, em: 

I. Declarar regulares com ressalvas a licitação n° 04/06, 
modalidade concorrência, e os contratos dela 
decorrentes, à exceção da contratação para exploração 
de empréstimo consignado, cujo objeto está irregular, 
em face da ausência de autorização legislativa local 
disciplinando a matéria; 

II. Assinar o prazo de 30 (trinta) dias ao atual Prefeito 
Municipal de Patos, Srº Nabor Wanderley da Nóbrega 
Filho para exclusão do item com relação à exploração 
de empréstimo consignado, fazendo-se prova junto a 
este TCE, sob pena de multa. 

PROCESSO TC Nº 10419/09 – AC1-TC Nº 2303/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: IPM – JOÃO PESSOA. DECISÃO: ACORDAM, à 
unanimidade, os membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na 
sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria supra caracterizada. 
PROCESSO TC Nº 10420/09 – AC1-TC Nº 2304/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: IPM – JOÃO PESSOA. DECISÃO: ACORDAM, à 
unanimidade, os membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE 



CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na 
sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria supra caracterizada. 
PROCESSO TC Nº 10472/09 – AC1-TC Nº 2305/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: IPM – JOÃO PESSOA. DECISÃO: ACORDAM, à 
unanimidade, os membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na 
sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria supra caracterizada. 
PROCESSO TC Nº 05654/08 – AC1-TC Nº 2306/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: Prefeitura Municipal de Santa Rita. DECISÃO: 
Acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em 
sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e 
da proposta de decisão do Relator, partes integrantes do 
presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao 
referido ato, tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados 
pelo órgão de origem. 
PROCESSO TC Nº 09387/09 – AC1-TC Nº 2307/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: IPM – JOÃO PESSOA. DECISÃO: Acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e da proposta de 
decisão do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório, tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados 
pelo órgão de origem foram considerados corretos. 
PROCESSO TC Nº 10456/09 – AC1-TC Nº 2308/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: IPM – JOÃO PESSOA. DECISÃO: Acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e da proposta de 
decisão do Relator, partes integrantes do presente ato 



formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório, tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados 
pelo órgão de origem foram considerados corretos. 
PROCESSO TC Nº 02753/09 – AC1-TC Nº 2309/09 – ORGÃO 
DE ORIGEM: Prefeitura Municipal de Alhandra. DECISÃO: 
ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado, na sessão realizada nesta 
data, em julgar REGULARES as obras públicas executadas 
pelo município de Alhandra, no exercício de 2008, 
determinando anexação de cópia da presente decisão à 
PCA/2008. 
 
Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. Sala das sessões do TCE-PB – Plenário Ministro 
João Agripino. João Pessoa, 03 de dezembro de 2009. 

 
EXTRATOS DE RESOLUÇÕES 

 

PROCESSO TC Nº 05265/09 - RC1-TC Nº 123/09 – ORGÃO DE 

ORIGEM: PBPREV. DECISÃO: Os MEMBROS da PRIMEIRA 

CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 

PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade, na Sessão desta data, de 

acordo com a Proposta de Decisão do Relator, decidiram 

ASSINAR o prazo de 60 (sessenta) dias ao Presidente da 

PBPREV, Senhor JOÃO BOSCO TEIXEIRA, para que proceda 

à retificação dos cálculos proventuais da Senhora 

FRANCISCA NEVES DE ARAÚJO, fazendo incluir a 

Gratificação de Atividades Especiais, nos moldes 



reclamados pela Auditoria (fls. 57/58), sob pena de multa e 

outras cominações legais aplicáveis à espécie. 

PROCESSO TC Nº 01369/08 - RC1-TC Nº 124/09 – ORGÃO DE 

ORIGEM: Procuradoria Geral do Estado. DECISÃO: os 

Membros da 1a Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DA PARAÍBA (1ªC/TCE/Pb), ACORDAM, na sessão 

realizada nesta data, em assinar o prazo de 120 (cento e 

vinte) dias ao atual  Governador do Estado, bem como ao 

atual Procurador Geral do Estado, para o restabelecimento 

da legalidade do quadro de pessoal da Procuradoria Geral do 

Estado, quanto às falhas apontadas no relatório, 

considerando as competências esculpidas no voto do 

Relator. 

PROCESSO TC Nº 06802/06 - RC1-TC Nº 125/09 – ORGÃO DE 

ORIGEM: Prefeitura Municipal de Salgadinho. DECISÃO: 

RESOLVE: 1) Assinar, com base no art. 9º da Resolução TC 

nº 103/98, prazo de 60(sessenta) dias para que a Prefeita 

Municipal de Salgadinho, Sra. Débora Cristiane Farias, sob 

pena de aplicação de multa por omissão, proceda ao 

encaminhamento a este Tribunal dos documentos 

reclamados pela Auditoria (Folha de Pagamento recente do 

PSF e a documentação relativa ao concurso público para a 

área de saúde). 



PROCESSO TC Nº 09429/08 - RC1-TC Nº 126/09 – ORGÃO DE 

ORIGEM: Prefeitura Municipal de João Pessoa. DECISÃO: 

RESOLVEM, à unanimidade dos membros da 1ª Câmara, em 

sessão realizada nesta data, em: 

Art. 1º -  Fixar o prazo de 90 (noventa) dias para que o 

Secretário de Administração, Sr. Gilberto Carneiro da Gama, 

e a Secretária de Educação e Cultura do Município de João 

Pessoa, Sra. Ariane Norma de Menezes Sá, adotem as 

providências necessárias à regularização das contratações 

de pessoal em comento, provendo os cargos 

disponibilizados por meio do concurso realizado em 2008 

eventualmente não preenchidos, bem como encaminhem a 

esta Corte de Contas toda a documentação relativa ao 

mencionado concurso público, sob pena de aplicação de 

multa prevista no art. 56 da LOTCE/PB, além de outras 

cominações legais; e 

Art. 2º -  Recomendar à Secretária de Educação e Cultura do 

Município de João Pessoa, Sra. Ariane Norma de Menezes 

Sá, a fiscalização do cumprimento da carga horária dos 

servidores, inclusive da servidora LISIEUX DE LOURDES 

LEITE ROCHA DA FONSECA; 

Art. 3º -  Dar ciência desta decisão ao Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal de João Pessoa para que ele acompanhe o 



cumprimento dela pelos Secretários Municipais 

mencionados; e 

Art. 4º -  Esta Resolução entra em vigor na data da sua 

publicação. 

PROCESSO TC Nº 06840/02 - RC1-TC Nº 127/09 – ORGÃO DE 

ORIGEM: Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe. 

DECISÃO: RESOLVE, à unanimidade dos votos de seus 

membros, em sessão realizada nesta data: 

Art. 1º -  ASSINAR prazo de 60 (sessenta) dias ao atual 

Prefeito Municipal de São João do Rio do Peixe, Sr. José 

Lavoisier Gomes Dantas, para que restabeleça a legalidade 

da gestão de pessoal do Município, nos termos do relatório 

da Auditoria, sob pena de multa e glosa das despesas 

irregularmente ordenadas; 

Art. 2º -  DETERMINAR ao atual gestor a suspensão de 

imediato do pagamento de parcelas remuneratórias sem 

amparo em lei, sob pena de glosa das despesas 

irregularmente ordenadas; e 

Art. 3º -  Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas. Publique-se, registre-se, intime-se e 



cumpra-se. Sala das sessões do TCE-PB – Plenário Ministro 

João Agripino. João Pessoa, João Pessoa, 03 de dezembro 

de 2009. Márcia de Fátima Melo Costa. Secretária da 1ª 

Câmara. João Pessoa, 04 de Janeiro de 2010. 

PUBLICAR POR (UM ) DIA 


